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H ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 626/2009

AUTORIZA O ENGENHEIRO CIVIL, SR. GILBERTO
MARCIAK, A VIAJAR A CIDADE CURITIBA, ESTADO DO
PARANÁ.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

Prefeito Municipal de

RESOLVE:

I - Autoriza o Engenheiro Civil, Sr. GILBERTO MARCIAK, a
viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no dia 10 de dezembro de 2009, para participar de
Curso junto a Secretaria Estadual da Saúde, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma)
diária.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Íporã-Pr, 30 de novgixibü ,009.
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